

EMENDA Nº 03

Data: 28 de novembro de 2025

Impositiva ao Projeto de Lei nº 209/2025, que “dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual do Município de Sorriso para o período de 2026, e dá outras providências”.

DIOGO KRIGUER - PSDB, vereador com assento nesta Casa, com fulcro no art. 71-A da Lei Orgânica do Município de Sorriso/MT, encaminha para deliberação do Soberano Plenário, a seguinte Emenda de Execução Obrigatória (“Emenda Impositiva”) ao Projeto de Lei nº 209/2025:


Art. 1º Acrescenta programações orçamentárias de execução obrigatória, nos termos do art. 71-A da Lei Orgânica do Município de Sorriso/MT (“Emendas Impositivas”), ao Projeto de Lei nº 209/2025, conforme autoria e Secretaria(s) Municipal abaixo especificadas, com a importância de R$ R$ 695.000,00 (Seiscentos e noventa e cinco mil reais):


	PARLAMENTAR
	ÓRGÃO DE GOVERNO/SECRETARIA
	FINALIDADE
	VALOR

	DIOGO KRIGUER - PSDB
	15 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
	Recurso destinado ao Instituto ONG CIRINHO Sorrindo Pesquisa e Inovação, inscrito no CNPJ 27.355.231/0001-74, para o desenvolvimento do projeto: “O jogo é Driblar o Câncer com Saúde”.
	R$ 300.000,00
(Trezentos mil reais)

	DIOGO KRIGUER - PSDB
	15 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
	Recurso destinado ao Fundo Municipal de Saúde com a finalidade de custear despesas com atendimento em Neuropediatria no Município de Sorriso – MT. 
	R$ 395.000,00
(Trezentos e noventa e cinco mil reais)


Art. 2º Para atender o Art. 1º desta Emenda, serão utilizados recursos oriundos da programação orçamentária abaixo especificada, retirando-se R$ 695.000,00 (Seiscentos e noventa e cinco mil reais):


Órgão:		99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Unidade Orçam.:	099 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Função:		99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Subfunção:		999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Programa:		9999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Proj./Ativ.:		9999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Classif. Econ:	9.9.99.99 – Reserva de Contingência.......................... R$ 695.000,00


Art. 3º O Chefe do Poder Executivo procederá alterações na Lei nº 3.750/2025 (PPA 2026-2029) e na Lei nº 3.789/2025 (LDO 2025), adequando as Leis e seus anexos, à Emenda proposta.

Art. 4º Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de novembro de 2025.





DIOGO KRIGUER
Vereador PSDB









JUSTIFICATIVA


Uma parte da emenda beneficiará o Instituto ONG Cirinho Sorrindo, Pesquisa e Inovação para o desenvolvimento do projeto “O Jogo é Driblar o Câncer com Saúde”, iniciativa pioneira que visa fortalecer a prevenção do câncer por meio de atividades em saúde, ações educativas e cuidados integrados. O referido projeto tem como objetivo central promover a prevenção primária do câncer em um ambiente acolhedor e saudável, integrando atividade física, ações de práticas esportivas, saúde mental, saúde física, educação em saúde e acompanhamento especializado.

Estudos nacionais e internacionais reforçam que a prática regular de exercícios físicos reduz significativamente o risco de diversos tipos de câncer, além de melhorar a imunidade, reduzir processos inflamatórios, controlar o peso corporal, diminuir o estresse oxidativo e potencializar a saúde emocional — fatores diretamente associados à diminuição da incidência da doença.

Destacamos que o projeto contará com atendimentos realizados por equipe multidisciplinar, envolvendo profissionais das áreas de educação física, enfermagem, nutrição, psicologia, fisioterapia e assistência social, práticas esportivas em saúde, proporcionando um cuidado integral e humanizado.

A estimativa é atender aproximadamente 300 pessoas, entre adultos, idosos e jovens em situação de vulnerabilidade social, ampliando o alcance da prevenção e contribuindo para a qualidade de vida da população de Sorriso e região.

Importante ressaltar, ainda, que os novos e alarmantes casos de câncer estimados para o próximo triênio (2025—2027) pelo Instituto Nacional de Câncer (INCA) apontam um cenário desafiador: mais de 700 mil novos casos anuais no Brasil, com crescimento contínuo proporcional ao estilo de vida sedentário, alimentação inadequada, estresse e falta de hábitos saudáveis. No Mato Grosso, a projeção acompanha a média nacional, reforçando a urgência de políticas públicas que invistam diretamente na prevenção e na promoção da saúde.

Diante deste cenário, a contribuição por meio de emenda impositiva é fundamental para que o projeto seja executado com excelência, garantindo o fortalecimento de ações que unem esporte, educação, saúde e prevenção do câncer. Trata-se de uma iniciativa que agrega impactos sociais expressivos, reduz futuros custos em saúde pública e oferece dignidade, informação e qualidade de vida à população.

Outra parte desta emenda tem por objetivo destinar recursos ao Fundo Municipal de Saúde, para o fortalecimento e ampliação dos serviços de Neuropediatria no município de Sorriso-MT, visando atender de forma adequada a crescente demanda por acompanhamento especializado de crianças com transtornos neurodesenvolvimentais.

O município registra, nos últimos anos, um aumento significativo nos casos relacionados a condições como TEA (Transtorno do Espectro Autista), TDAH, atrasos no desenvolvimento neuropsicomotor, epilepsias, síndromes genéticas e outras patologias que exigem avaliação e acompanhamento contínuo por profissional neuropediatra. A carência desse atendimento gera longas filas, necessidade de deslocamento para outros municípios e atraso nos diagnósticos, prejudicando diretamente a qualidade de vida das crianças e de suas famílias.

O investimento proposto permitirá ao município qualificar e ampliar a oferta de consultas, avaliações e tratamentos especializados, garantindo maior eficiência na identificação precoce de transtornos e possibilitando intervenções mais rápidas e eficazes. O diagnóstico precoce é reconhecido pelas autoridades de saúde como fator decisivo para o melhor desenvolvimento da criança, reduzindo impactos sociais, educacionais e econômicos a longo prazo.

Além disso, a destinação de recursos contribuirá para o fortalecimento da Rede de Atenção à Saúde, promovendo integração entre equipes multiprofissionais, aprimorando protocolos de atendimento e assegurando suporte adequado às escolas e às famílias. Trata-se, portanto, de uma política pública essencial, alinhada ao interesse coletivo e à necessidade de promover saúde integral às crianças de Sorriso-MT.

Diante da relevância social, da urgência assistencial e da importância estratégica desse investimento, justifica-se plenamente a aprovação desta emenda impositiva, garantindo recursos destinados ao atendimento neuropediátrico especializado, ampliando a capacidade de resposta do município e promovendo cuidado digno, humanizado e eficiente às crianças que dele necessitam.

Desta forma, solicitamos o apoio dos nobres Edis em deliberar favoravelmente a presente propositura.
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DIOGO KRIGUER
Vereador PSDB

